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Súmula da Audiência
Minuta 
de Resoluç
ão 
que propõe alteração na 
                          
Resolução ANP nº 67/11, a fim de aperfeiçoar a sua redação. 
 
)

	


1. Data e local da realização

A audiência pública realizou-se em 25 de setembro de 2012, na Avenida Rio Branco, 65 – Centro, Rio de Janeiro, RJ.


2. Presentes

Mesa:

	Presidente da Audiência - Superintendente de Abastecimento
	Dirceu Cardoso Amorelli

	Procurador-Geral
	Tiago do Monte Macêdo

	Superintendente Adjunto de Abastecimento
	Rubens Cerqueira de Freitas

	Coordenador de Biocombustíveis
	Luiz Fernando Coelho

	Secretária da Audiência
	Ana Amélia M. Gomes Martini


                
Demais Presentes: Conforme lista em Anexo I.


3. Fatos 

A Audiência Pública tratou da minuta de resolução que propõe a alteração da Resolução ANP nº 67, de 09 de dezembro de 2011, que estabelece o novo marco regulatório do etanol combustível após a publicação da Lei nº 12.490/11.

A alteração proposta na minuta de resolução tem por objetivo o aperfeiçoamento do texto da Resolução ANP nº 67/11.

A sessão foi declarada aberta pelo Presidente da Audiência, Sr. Dirceu Amorelli, às 10h05, quando cumprimentou os presentes e apresentou a mesa. Iniciou sua apresentação, disponível no Anexo II, com o descritivo dos procedimentos formais adotados durante a Audiência, atribuindo ao Procurador a incumbência de esclarecer eventuais dúvidas de cunho jurídico e à Secretária lavrar a ata. 

O Presidente da mesa, atendendo à solicitação do Sr. Luiz Custódio Cotta Martins, representante do Fórum Nacional Sucroenergético, 2º expositor inscrito por ordem de envio da inscrição na Audiência, e do Sr. Francesco Emilio Mario Giannetti, representante da União da Indústria da Cana-de-Açúcar - UNICA, 5º expositor na apresentação, registrou que esses expositores estavam trocando entre si suas posições na ordem de exposição durante a Audiência.

Em seguida, passou a palavra ao Superintendente Adjunto de Abastecimento, Sr. Rubens Freitas, que fez a apresentação dos pontos principais da alteração proposta na minuta de resolução (Anexo II).

Terminada a explanação, o Presidente da mesa passou a palavra aos expositores inscritos: 

1º Expositora: Viviane Gurgel - BP Biocombustíveis
A Sra. Viviane Gurgel não se manifestou quando chamada como expositora. Assim como nenhum outro representante da BP Biocombustíveis

Assim, o Presidente da mesa passou a palavra ao segundo expositor.

2º Expositor: Francesco Giannetti - UNICA
Início: 10h22

O Sr. Francesco Giannetti iniciou sua colocação destacando que o conteúdo de sua exposição é ratificado pelo Fórum Nacional Sucroenergético. Em seguida, iniciou sua apresentação, disponível no Anexo III desta súmula.

Após a explanação, o Presidente comentou que a apresentação feita era um condensado das sugestões já encaminhadas formalmente pela ÚNICA durante o período de consulta pública e que serão analisadas e constarão do processo. Em seguida, chamou o 3º expositor.

3º Expositor: Alísio Vaz - SINDICOM
Início: 10h34

O Sr. Alísio Vaz informou que sua exposição seria baseada na tabela de sugestões encaminhada pelo SINDICOM durante o período de consulta pública e que também seriam considerados os dois pareceres jurídicos encaminhados pelo sindicato junto com suas propostas: parecer do escritório Sampaio Ferraz Advogados e parecer do escritório Magalhães, Nery e Dias Advocacia, disponíveis no Anexo IV da súmula. Além destes, ainda há o parecer da Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE (Anexo V) referente à presente Audiência Pública.

De acordo com o Sr. Alísio, o mercado foi surpreendido pela proposta de diferenciação de tratamento entre os distribuidores. Em sua opinião, os compromissos estabelecidos pela Resolução ANP nº 67/11 são proporcionais para as diferentes empresas.

O critério diferenciado estabelecido pela alteração da Resolução, com o corte no patamar de 1% (um por cento) de participação de mercado nacional, parece inadequado, pois empresas com essa participação de mercado faturam cerca de R$1 milhão e não podem ser consideradas pequenas. 

Outro comentário do expositor é que o tratamento dado aos produtores e distribuidores não é isonômico, pois enquanto o produtor que não atende à Resolução ANP nº67/11 é autuado, o distribuidor é alijado do mercado.

Após seus comentários, o expositor se ateve à tabela de sugestões previamente encaminhada pelo SINDICOM (Anexo VI). Como comentário, ressaltou que a proposta de alteração da resolução estimula as empresas a não aumentarem sua participação no mercado.

Ao término da sua exposição, o Presidente da mesa confirmou que a apresentação feita se resumia aos pontos já encaminhados durante o período de consulta pública. Quanto à citação sobre o parecer da SEAE, o Presidente informou que o mesmo já está sendo analisado pela Coordenadoria de Defesa da Concorrência - CDC da ANP em conjunto com a SAB.

Outro ponto comentado pelo Presidente da mesa é de que não houve surpresa para o mercado, pois a alteração proposta foi submetida à consulta e audiência públicas. Deve-se levar em conta que a realização da audiência pública não significa a finalização de um processo e sim a forma como a ANP leva uma questão ao mercado, sendo aberta à participação de toda a sociedade.

Em resposta, o Sr. Alísio comentou que normalmente há uma discussão prévia com os agentes de mercado antes de a Agência formalizar uma proposta de regulamentação.

Em contraponto, o Presidente da mesa colocou que a Diretoria pode abster-se dessas reuniões e utilizar a consulta pública como forma de expor o assunto aos agentes econômicos. Na presente alteração da regulamentação, o contato com os agente ocorreu de forma mais abreviada, também, pelo fato de haver casos de judicialização referente à aplicação deste ato normativo.

Em seguida, o Presidente passou a palavra ao 4º expositor.

4º Expositor: Flávio de Araújo Willeman - Arruda, Willeman, Vieira & Perseu Advogados
Início: 10h50

O Sr. Flávio Willeman iniciou sua colocação esclarecendo que sua intenção era colaborar com o parecer jurídico acerca da minuta proposta e que se limitaria a comentar a inserção do parágrafo 1º no artigo 2º da Resolução ANP nº 67/11, fazendo uma análise jurídica. 

De acordo com o expositor, o parecer da SEAE, enviado quando da consulta pública, demonstra nulidade da Nota Técnica nº 269/12 da SAB, principalmente pela ausência de uma Análise de Impacto Regulatório (AIR) e de motivação técnica. Declarou que a minuta propõe excluir alguns distribuidores das sanções previstas na Resolução ANP nº 67/11, o que causa assimetria regulatória e diferenciação entre produtores e distribuidores. Mencionou também que a minuta em questão, assim como a própria Resolução ANP nº 67/11, violam os princípios da igualdade, finalidade, livre iniciativa e livre concorrência.

O Sr. Flávio criticou a motivação apresentada na Nota Técnica nº 269/12 para a aplicação do corte proposto e comentou que excluir os pequenos distribuidores da norma implica em desonerá-los dos custos para o cumprimento da Resolução ANP nº 67/11, o que levará a uma diferenciação de preço do produto final. Considerando que as pequenas distribuidoras, no âmbito nacional, podem ser competitivas em determinadas regiões, a norma poderá influenciar na concorrência entre as empresas. 

O Sr. Flávio concluiu dizendo que está comprovado que a Resolução ANP nº 67/11 é inconstitucional, ilegal e irrazoável e/ou que a sanção de suspensão das atividades não condiz com a finalidade da regulação idealizada pela ANP.

Ao final da exposição, o Presidente da mesa solicitou que o Sr. Flávio encaminhasse suas colocações formalmente, a fim de serem incluídas no processo, já que o expositor não encaminhou nenhuma sugestão durante o período de consulta pública. O Presidente da mesa informou ao Sr. Flávio que o material deveria ser enviado em um prazo de 4 (quatro) horas a contar do final da Audiência Pública, podendo o envio ser feito para a caixa de correio eletrônico abastecimento@anp.gov.br. O referido documento encontra-se disponível no Anexo VII desta súmula.

A seguir, o Presidente passou a palavra ao 5º expositor.

5º Expositor: Luiz Custódio Cotta Martins - Fórum Nacional Sucroenergético
Início: 11h05

O Sr. Luiz Custódio informou que a posição do Fórum Nacional Sucroenergético já havia sido encaminhada no período de consulta pública.

Iniciando sua exposição, colocou que o setor do etanol ingressou há pouco tempo na regulamentação ANP e que está aberto para discutir as próximas alterações que vierem a acontecer. 

Entre os pontos já abordados nas sugestões enviadas, o expositor ressaltou a sugestão de suspensão do parágrafo 1º do artigo 2º da resolução. Em seguida, comentou que o percentual de etanol a ser contratado no futuro será não mais 90% e sim 110% do etanol comercializado no ano anterior, prevendo o crescimento do mercado.

Destacou também posição contrária ao estoque cobrado dos produtores de 8% em volume em 31 de março de 2013.

Ao término da exposição, o Presidente confirmou que o conteúdo apresentado era o mesmo das sugestões previamente encaminhadas. Em seguida, passou a palavra ao sexto expositor.

6º Expositor: João Paulo Mont’Alvão - ABCOM
Início: 11h10	

O Sr. João Paulo iniciou sua exposição destacando que não enviou sugestões no período de consulta pública, mas que a apresentação, disponível no Anexo VIII desta súmula, contém todos os pontos levantados pela Associação.

De acordo com o expositor, o maior problema da Resolução ANP nº 67/11 é que não foram discutidas as regras rígidas a serem impostas aos pequenos distribuidores. A alteração proposta exime as pequenas distribuidoras de comprovar estoques, entretanto, não há garantias de que mais tarde a regulamentação não será alterada novamente.

Assim, a sugestão encaminhada pela ABCOM é de que a nota fiscal de venda para entrega futura seja aceita pela ANP como forma de comprovação de estoques de etanol do distribuidor. Tal sugestão seria de comum acordo com a UNICA. Segundo o expositor, a nota fiscal de venda para entrega futura só pode ser cancelada mediante rígidos procedimentos de controle. Desta forma, as distribuidoras estariam amparadas e os requisitos de estoque, estabelecidos pela Resolução ANP nº 67/11, estariam atendidos.

O regulamento do ICMS de São Paulo impede que as distribuidoras sigam o procedimento divulgado pela ANP em sua página na Internet quanto ao estoque de etanol do distribuidor ficar armazenado nos produtores. Para que tal procedimento fosse adotado, a Secretaria de Fazenda de São Paulo teria que autorizar os produtores como armazéns gerais. 

O expositor ressaltou que já levou ao crivo do Judiciário a questão da ANP não aceitar a nota fiscal de venda para entrega futura como comprovação de estoques da distribuidora.

Ao fim da apresentação, o Presidente da mesa solicitou autorização do expositor para anexar a apresentação ao processo e contemplando as sugestões citadas. Em seguida chamou o 7º expositor.

7º Expositor: Mateus P. Adami - Brasil, Pereira Neto, Galdino, Macedo Adv. 
Início: 11h20	

O Sr. Mateus Adami apresentou-se como representante da Alcopar e informou que as sugestões a serem apresentadas já haviam sido enviadas no período de consulta pública em nome da CPL Log.

O expositor iniciou sua colocação ressaltando a importância da Resolução ANP nº 67/11 para o setor e seu impacto positivo para o abastecimento nacional. Comentou que não há motivação técnica para o corte proposto e que das 10 (dez) distribuidoras com participação nacional de mercado superior a 1% (um por cento), 6 (seis) estão muito próximas da linha de corte, o que indica que o critério adotado pode não ser o mais adequado. 

Outra consideração do expositor é que a proposta de alteração da resolução flexibiliza excessiva e desnecessariamente a regra atual, e que outras medidas poderiam ser tomadas com o mesmo intuito, tal como a criação de uma associação de compradores de etanol formada pelos pequenos distribuidores.

O Sr. Mateus solicitou que as mudanças sejam válidas apenas para a próxima safra, para que se tenha segurança jurídica, e que o artigo 10 da resolução seja reescrito de forma que fique claro que a obrigatoriedade do estoque de 25% (vinte e cinco por cento) é apenas para os fornecedores que não atingiram a meta de contratação imposta pela resolução.

Por fim, o Sr. Mateus solicitou que o Anexo III da Resolução ANP nº67/11 seja atualizado, independente da redação final da minuta, uma vez que o mesmo encontra-se desatualizado.

A apresentação do expositor está disponível no Anexo IX desta súmula.

Encerrada a apresentação, o Presidente da mesa informou que a apresentação seria anexada ao processo e passou a palavra ao 8º expositor.

8º Expositor: Jefferson Melhim Abou-Rejaile - BRASILCOM
Início: 11h27	

O Sr. Jefferson Abou-Rejaile iniciou sua colocação destacando que a BRASILCOM concorda, integralmente, com a proposta da ANP e que não entraria num debate jurídico, uma vez que a proposta que estava em consulta já havia sido avaliada pela Procuradoria Geral da ANP. 

Em seguida, iniciou sua apresentação, com base em um documento escrito. Ao final, entregou à mesa o referido documento, devidamente assinado, contendo os argumentos apresentados. Tal documento está disponível no Anexo X desta súmula.

Terminadas as exposições às 11h35, o Sr. Amorelli passou a palavra à platéia.

O único participante a se manifestar foi o Sr. Francesco Giannetti, da UNICA, que, em resposta à colocação do Sr. João Paulo, da ABCOM, esclareceu que a UNICA não concorda com utilização de nota fiscal de venda para entrega futura como mecanismo de comprovação de estoque, pois não há efetiva transmissão do bem do produtor para o distribuidor. Informou que essa nota pode ser cancelada a qualquer tempo, antes da movimentação do produto, não caracterizando, assim, titularidade do produto. 

Terminadas as participações, o Presidente retomou a palavra assegurando que todas as sugestões enviadas serão analisadas. Em seguida, passou a palavra aos demais integrantes da mesa, sendo que todos se abstiveram de comentários. 

Às 11h45 o Presidente passou a palavra ao Procurador-Geral da ANP, Sr. Tiago do Monte Macêdo, que explicou que toda minuta de resolução, antes de prosseguir para consulta e audiência pública, é estudada no mínimo duas vezes pela Procuradoria. No caso da presente minuta, dois casos concretos de empresas que recorreram ao Judiciário já passaram pela análise dessa Procuradoria.

O Procurador-Geral colocou que, no caso da Resolução ANP nº 67/11, os pequenos distribuidores são os maiores prejudicados no sistema de contratação e que muito do apontado nos pareceres jurídicos recebidos carece de conhecimento da dinâmica do mercado. Também concordou com o parecer da SEAE, afirmando estar em linha com o trabalho realizado por este órgão, e disse estar analisando fazer uma diferenciação entre o mercado contratado e o mercado spot. De acordo com o Procurador-Geral, várias propostas merecem ser analisadas pela SAB. 

Afirmou também que, em linhas gerais, a Procuradoria tem analisado as minutas de resolução com muito cuidado, considerando alguns aspectos de Análise de Impacto Regulatório – AIR, embora a ANP não tenha estabelecido institucionalmente o modelo de AIR a ser adotado na elaboração de seus atos normativos.

Retomando a palavra, o Presidente da mesa colocou que, dado o prazo disponibilizado pela Diretoria à SAB para a elaboração da presente minuta, e como a Audiência Pública não significa o fim do processo, as análises que necessitarem ser feitas se darão em paralelo.

No caso do estudo da concorrência, a Coordenadoria de Defesa da Concorrência da ANP estará elaborando parecer para complementar as análises feitas pela SAB.

Às 12h05, não havendo mais comentários, o Presidente registrou a presença do Dr. Marlon Arraes, representando o MME, agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão.





Dirceu Cardoso Amorelli
Presidente da Audiência



Ana Amélia M. Gomes Martini
Secretária da Audiência
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